
 

Santos, 14 de  fevereiro de 2019. 

Taxa Siscomex 

DIA DÓLAR EURO LIBRA ESTERLINA PESO- ARG 

13 3,7391 4,2229 4,8141 0,09765 

14 3,7296 4,2133 4,8082 0,09867 

 

 

 

 

• PORTARIA Nº 2, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2019 

• CIRCULAR Nº 6, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2019 

• SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.032, DE 1 DE FEVEREIRO 

DE 2019 

• SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.031, DE 1 DE FEVEREIRO 

DE 2019 

• SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.030, DE 1 DE FEVEREIRO 

DE 2019 

• Relatório de Aplicação do Novo Processo de Exportação 

• Resposta da Anvisa do Expediente dia 14/01/2019 

 

 

http://www.sda.org.br/legislacao/Santos1402
http://www.sda.org.br/legislacao/copiadeRelatoriodeAplicacaodoNovoProcessodeExportacao


 

PORTARIA Nº 2, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2019 

Estabelece critérios para alocação de cotas para importação, determinadas pela 

Portaria SECINT nº 154, de 6 de fevereiro de 2019. 

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR DA SECRETARIA ESPECIAL DE 

COMÉRCIO EXTERIOR E ASSUNTOS INTERNACIONAIS DO MINISTÉRIO 

DA ECONOMIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 85, incisos I e 

XXIV, do Anexo I do Decreto nº 9.679, de 2 de janeiro de 2019, e tendo em 

consideração a Portaria SECINT nº 154, de 6 de fevereiro de 2019, publicada no 

D.O.U. de 8 de fevereiro de 2019, resolve: 

Art. 1º O inciso VI do art. 1º do Anexo III da Portaria SECEX nº 23, de 14 de julho 

de 2011, publicada no D.O.U. de 19 de julho de 2011, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

"VI - Portaria SECINT nº 154, de 6 de fevereiro de 2019, publicada no D.O.U. de 

8 de fevereiro de 2019: 

CÓDIGO NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 

DO II 

QUANTIDADE VIGÊNCIA 

0303.53.00 -- Sardinhas 

(Sardina 

pilchardus, 

Sardinops 

spp., Sardinella 

spp.) (Sardinha 

(Sardina 

pilchardus) e 

sardinelas 

(Sardinops 

spp., Sardinella 

0% 60.000 

toneladas 

08/02/2019 a 

07/08/2019 



spp.)*), 

anchoveta 

(espadilha*) 

(Sprattus 

sprattus) 

   

60.000 

toneladas 

09/08/2019 a 

08/02/2020 

a) uma parcela de 57.000 toneladas, correspondente a 95% (noventa e cinco por 

cento) da cota global de cada semestre, será distribuída de acordo com a 

proporção, em quilogramas, das importações do produto realizadas pelas 

empresas interessadas, em relação à quantidade total importada pelo Brasil, 

desse produto, no período de janeiro de 2016 a dezembro de 2018, e 

contemplará as empresas que tenham importado, no período pesquisado, 

quantidade igual ou superior a 2% (dois por cento) do total; 

b) a quantidade remanescente de 3.000 toneladas, correspondente a 5% (cinco 

por cento) da cota global do semestre, amparará importações de empresas não 

contempladas na alínea "a", bem como as empresas contempladas que tenham 

esgotado a parcela a elas originalmente distribuída, podendo constituir, ainda, 

reserva técnica para atender a situações não previstas, observados os seguintes 

critérios: 

................................................................................ 

c) para fins de controle do saldo da cota, somente serão considerados os pedidos 

de LI registrados dentro do semestre em curso; e 

d) eventuais saldos remanescentes da cota que não tiverem sido objeto de 

pedido de LI registrado no SISCOMEX, bem como os estornos decorrentes de 

cancelamentos e substituições, apurados no final do primeiro semestre, não 

serão somados ao segundo semestre." (NR) 



Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial 

da União. 

LUCAS FERRAZ 

LUIZ HENRIQUE DOMINGUES 

Presidente da 4ª Turma 

 CIRCULAR Nº 6, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2019 

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR DA SECRETARIA ESPECIAL DE 

COMÉRCIO EXTERIOR E ASSUNTOS INTERNACIONAIS DO MINISTÉRIO 

DA ECONOMIA, nos termos do Acordo sobre a Implementação do Artigo VI do 

Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio - GATT 1994, aprovado pelo Decreto 

Legislativo no 30, de 15 de dezembro de 1994, e promulgado pelo Decreto no 

1.355, de 30 de dezembro de 1994, e o contido no Decreto no 8.058, de 26 de 

julho de 2013, especialmente o previsto nos arts. 5º, 59 a 63 e 112, decide: 

1. No âmbito do Processo SECEX 52272.001668/2018-13, prorrogar por até dois 

meses, a partir de 27 de maio de 2019, o prazo para conclusão da revisão de 

final de período da medida antidumping aplicada às exportações para o Brasil de 

pneus de automóveis, comumente classificadas no item 4011.10.00 da 

Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, originárias da China, iniciada por 

intermédio da Circular SECEX no 32, de 26 de julho de 2018, publicada no Diário 

Oficial da União - D.O.U. de 27 de julho de 2018, e tornar públicos os prazos a 

que fazem referência os arts. 59 a 63 do Decreto no 8.058, de 2013: 

. Disposição legal 

Decreto no 8.058/2013 

Prazos Datas previstas 

Art. 59 Encerramento da fase probatória da revisão. 22/04/2019 

Art. 60 Encerramento da fase de manifestação sobre os dados e as informações 

constantes dos autos. 



13/05/2019 

Art. 61 Divulgação da nota técnica contendo os fatos essenciais que se 

encontram em análise e que serão considerados na determinação final. 

03/06/2019 

Art. 62 Encerramento do prazo para apresentação das manifestações finais 

pelas partes interessadas e Encerramento da fase de instrução do processo. 

24/06/2019 

Art. 63 Expedição, pelo DECOM, do parecer de determinação final. 

09/07/2019 

2. No âmbito do Processo SECEX 52272.001503/2018-33, prorrogar por até dois 

meses, a partir de 16 de maio de 2019, o prazo para conclusão da revisão de 

final de período da medida antidumping aplicada às exportações para o Brasil de 

laminados planos de aço ao silício, denominados magnéticos, de grãos não 

orientados (aço GNO), comumente classificadas nos subitens 7225.19.00 e 

7226.19.00 da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, originárias da China, 

da Coreia do Sul e de Taipé Chinês, iniciada por intermédio da Circular SECEX 

no 27, de 13 de julho de 2018, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U. de 

16 de julho de 2018, e tornar públicos os prazos a que fazem referência os arts. 

59 a 63 do Decreto no 8.058, de 2013: 

Disposição legal 

Decreto no 8.058/2013 

Prazos Datas previstas 

Art. 59 Encerramento da fase probatória da revisão. 15/04/2019 

Art. 60 Encerramento da fase de manifestação sobre os dados e as informações 

constantes dos autos. 

06/05/2019 



Art. 61 Divulgação da nota técnica contendo os fatos essenciais que se 

encontram em análise e que serão considerados na determinação final. 

27/05/2019 

Art. 62 Encerramento do prazo para apresentação das manifestações finais 

pelas partes interessadas e Encerramento da fase de instrução do processo. 

17/06/2019 

Art. 63 Expedição, pelo DECOM, do parecer de determinação final. 

02/07/2019 

3. No âmbito do processo SECEX 52272.001672/2018-73, prorrogar por até dois 

meses, a partir de 27 de maio de 2019, o prazo para conclusão da revisão de 

final de período da medida antidumping aplicada às exportações para o Brasil de 

tubos com costura, de aços inoxidáveis austeníticos graus 304 e 316, de seção 

circular, com diâmetro externo igual ou superior a 6 mm e inferior a 2.032 mm, 

com espessura igual ou superior a 0,40 mm e igual ou inferior a 12,70 mm, 

comumente classificadas nos subitens 7306.40.00 e 7306.90.20 da 

Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, originárias da China e Taipei Chinês, 

iniciada por intermédio da Circular SECEX nº 32, de 26 de julho de 2018, 

publicada no Diário Oficial da União - D.O.U. de 27 de julho de 2018 e tornar 

públicos os prazos que fazem referência os arts. 59 a 63 do Decreto nº 8.058, 

de 2013: 

Disposição legal 

Decreto no 8.058/2013 

Prazos Datas previstas 

Art. 59 Encerramento da fase probatória da revisão. 25/04/2019 

Art. 60 Encerramento da fase de manifestação sobre os dados e 

as informações constantes dos autos. 



15/05/2019 

Art. 61 Divulgação da nota técnica contendo os fatos essenciais que se 

encontram em análise e que serão considerados na determinação final. 

04/06/2019 

Art. 62 Encerramento do prazo para apresentação das manifestações finais 

pelas partes interessadas e Encerramento da fase de instrução do processo. 

24/06/2019 

Art. 63 Expedição, pelo DECOM, do parecer de determinação final. 

10/07/2019 

4. No âmbito do processo SECEX 52272.001738/2018-25, tornar públicos os 

prazos que servirão de parâmetro para o restante da revisão da medida 

antidumping aplicada às importações brasileiras de cartões semirrígidos para 

embalagens, revestidos, dos tipos duplex e triplex, de gramatura igual ou 

superior a 200g/m2, comumente classificadas nos códigos 4810.13.89, 

4810.19.89 e 4810.92.90 da Nomenclatura Comum do MERCOSUL - NCM, 

originárias da República do Chile, iniciada por intermédio da Circular SECEX no 

36, de 12 de setembro de 2018: 

Disposição legal 

Decreto no 8.058/2013 

Prazos Datas previstas 

art.59 Encerramento da fase probatória da investigação 18/03/2019 

art. 60 Encerramento da fase de manifestação sobre os dados e as informações 

constantes dos autos 

08/04/2019 

art. 61 Divulgação da nota técnica contendo os fatos essenciais que se 

encontram em análise e que serão considerados na determinação final 



08/05/2019 

art. 62 Encerramento do prazo para apresentação das manifestações finais pelas 

partes interessadas e Encerramento da fase de instrução do processo 

28/05/2019 

art. 63 Expedição, pelo DECOM, do parecer de determinação final 

17/06/2019 

LUCAS FERRAZ 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.032, DE 1 DE FEVEREIRO DE 2019 

Assunto: Classificação de Mercadorias 

Código NCM: 3305.90.00 

Sem enquadramento no "Ex 01" da Tipi 

Mercadoria: Loção capilar, acondicionada em frascos de vidro de 120 ml, com 

conta-gotas, composta de Pronalen Fibro Actif HSC, Laurus Nobilis Leaf Extract, 

Pinus Sylvestris Leaf Extract, Arnica Montana, Calendula Officinalis Extract, 

Artium Majus Root Extract, entre outros, com a função de prevenir a queda e 

estimular o crescimento dos fios, aplicando algumas gotas no couro cabeludo, 

após lavar os cabelos. 

Dispositivos Legais: RGI 1 e RGI 6 da TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 

125, de 2016, e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 2016, e subsídios 

extraídos das Nesh, aprovadas pelo Dec. nº 435, de 1992, e atualizadas pela IN 

RFB nº 1.788, de 8 de fevereiro de 2018. 

ÁLVARO AUGUSTO DE VASCONCELOS LEITE RIBEIRO 

Presidente da 1ª Turma 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.031, DE 1 DE FEVEREIRO DE 2019 

Assunto: Classificação de Mercadorias 



Código NCM: 3305.90.00 

Sem enquadramento no "Ex 01" da Tipi 

Mercadoria: Preparação capilar, acondicionada em frascos de plástico de 23 ml, 

composta de Pronalen Fibro Actif HSC, Laurus Nobilis Leaf Extract, Pinus 

Sylvestris Leaf Extract, Arnica Montana, Calendula Officinalis Extract, Artium 

Majus Root Extract, entre outros, possuindo três funções: auxiliar o crescimento 

dos fios do cabelos, agindo como tônico capilar, quando aplicado no couro 

cabeludo, devolver a elasticidade e proteger os fios, quando aplicado ao longo 

dos mesmos e proteger de quebra e ressecamento dos fios, quando aplicado 

nas pontas. 

Dispositivos Legais: RGI 1 e RGI 6 da TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 

125, de 2016, e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 2016, e subsídios 

extraídos das Nesh, aprovadas pelo Dec. nº 435, de 1992, e atualizadas pela IN 

RFB nº 1.788, de 8 de fevereiro de 2018. 

ÁLVARO AUGUSTO DE VASCONCELOS LEITE RIBEIRO 

Presidente da 1ª Turma 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.030, DE 1 DE FEVEREIRO DE 2019 

Assunto: Classificação de Mercadorias 

Código NCM: 8424.30.10 

Mercadoria: Aparelho mecânico, portátil, concebido para limpeza, através de jato 

de água, de aparelhos de ar condicionado, serpentinas e aletados de sistemas 

de refrigeração, por meio dos seus acessórios (mangueiras, conexões e bico 

ejetor), contendo motor elétrico e pistões, bomba, cordão de alimentação elétrica 

e peso líquido de 4,780 Kg, operando sob pressão de 0,7 MPa à 1 MPa, potência 

de 80 W e taxa de vazão de água de 4 litros por minuto. 

Dispositivos Legais: RGI 1, RGI 6 e RGC 1 da TEC, aprovada pela Resolução 

Camex nº 125, de 2016, e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 2016, e 



subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Dec. nº 435, de 1992, e 

atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 8 de fevereiro de 2018. 

ÁLVARO AUGUSTO DE VASCONCELOS LEITE RIBEIRO 

Presidente da 1ª Turma 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.030, DE 1 DE FEVEREIRO DE 2019 

Assunto: Classificação de Mercadorias 

Código NCM: 8424.30.10 

Mercadoria: Aparelho mecânico, portátil, concebido para limpeza, através de jato 

de água, de aparelhos de ar condicionado, serpentinas e aletados de sistemas 

de refrigeração, por meio dos seus acessórios (mangueiras, conexões e bico 

ejetor), contendo motor elétrico e pistões, bomba, cordão de alimentação elétrica 

e peso líquido de 4,780 Kg, operando sob pressão de 0,7 MPa à 1 MPa, potência 

de 80 W e taxa de vazão de água de 4 litros por minuto. 

Dispositivos Legais: RGI 1, RGI 6 e RGC 1 da TEC, aprovada pela Resolução 

Camex nº 125, de 2016, e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 2016, e 

subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Dec. nº 435, de 1992, e 

atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 8 de fevereiro de 2018. 

ÁLVARO AUGUSTO DE VASCONCELOS LEITE RIBEIRO 

Presidente da 1ª Turma 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.027, DE 1 DE FEVEREIRO DE 2019 

Assunto: Classificação de Mercadorias 

Código NCM: 8518.90.10 

Mercadoria: Parte de alto-falantes do tipo tweeter, formada de peça circular de 

plástico (90%), capacitor (8%) e terminais de latão (2%), presos entre si, 

denominada "conjunto tampa do tweeter". 



Dispositivos Legais: RGI 1 (Notas nº 2 e 5 da Seção XVI), RGI 6 e RGC 1, da 

TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 125/2016, e da Tipi, aprovada pelo 

Decreto nº 8.950/2016, e alterações posteriores. 

ÁLVARO AUGUSTO DE VASCONCELOS LEITE RIBEIRO 

Presidente da 1ª Turma 

 


